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TERMO  DE REFERÊNCIA

DISPENSA/ COTAÇÃO ELETRÔNICA

 Nº 01/2013

1 – FUNDAMENTO LEGAL

1.1 A contratação será realizada por meio do Sistema de cotação Eletrônica de Preços 
visto que os bens a serem adquiridos se enquadram como bens de pequeno valor, por 
dispensa de licitação, com fundamento do Inciso II do Art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993. 
É será  regida  pelo disposto no Anexo I  -  "Instruções  Gerais  e Procedimentos para 
Utilização do Sistema de Cotação Eletrônica de Preços" e no Anexo II - "Condições 
Gerais da Contratação" da Portaria de nº 306, de 13
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6.1  A  cotação  eletrônica  será  conduzida  no  endereço eletrônico 
www.comprasnet.gov.br,  em  data,  horário  e  condições estabelecidos  no  Pedido  de 
Cotação Eletrônica de Preços, de acordo com as "Instruções Gerais e Procedimentos 
para Utilização do Sistema de Cotação Eletrônica de Preços" e com as demais normas 
contidas neste documento.

6.2 Para participar da cotação eletrônica, o fornecedor deverá digitar seu CNPJ e senha 
de acesso ao Sistema e assinalar, em campo próprio, a inexistência de fato impeditivo 
para licitar e/ou contratar com o Órgão Promotor da Cotação Eletrônica, ou com toda a 
Administração Pública, e o pleno conhecimento e aceitação das regras de que trata o 
subitem anterior.

6.3 A cotação de preços, bem como os lances subsequentes deverão ser registrados, em 
reais, para a quantidade total de cada item, com va
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8 – DOS LOCAIS E PRAZOS DE ENTREGA



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO MÉDIA E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - CAMPUS SÃO  CRISTÓVÃO

9.4  O servidor  designado  para  acompanhar  a  entrega  do  objeto  formalizará  o  seu 
recebimento na própria nota fiscal e/ou fatura correspondente, no prazo máximo de dois 
dias úteis contados da data da entrega do objeto, pela Contratada. 

9.5 A nota fiscal será atestada pelo setor de almoxarifado e pelos fiscais do contrato, 
caso  tenha  designado,  do  IFS  campus  São  Cristóvão  após  conferência  das 
especificações contidas na nota de empenho.

9.6 A Contratada se obriga a  efetuar,  a qualquer  tempo,  a substituição de material 
rejeitado,  se  este  apresentar  defeito  de  fabricação ou  divergências  relativas  às 
especificações constantes do Pedido, independentemente da quantidade rejeitada.

9.7  Caso  constatado  alguma  irregularidade  nas  notas fiscais/faturas,  estas  serão 
devolvidas  ao  fornecedor,  para  as  necessárias  correções,  com  as  informações  que 
motivaram  sua  rejeição,  contando-se  o  prazo  para  pagamento  da  data  de  sua 
representação;

9.8 A Contratada deverá entregar todo o material solicitado através da nota de empenho, 
não havendo pagamento em caso de entrega parcial até que ocorra o adimplemento da 
obrigação.

10 - DA VALIDADE DA PROPOSTA

10.1 Toda proposta entregue será considerada com prazo de validade de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação, salvo se da mesma constar prazo superior, 
quando então prevalecerá este prazo.

11 -DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

11.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta 
dos recursos previstos no Orçamento Geral da União,
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I - acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, bem como atestar na 
nota fiscal/fatura a efetiva entrega dos bens contratados e o seu aceite;

II - efetuar o pagamento, conforme este termo de referência;

III – aplicar, se necessário, as sanções;

IV – prestar as informações e os esclarecimentos que sejam solicitados.

14 - DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento  do objeto ocorrerá em até cinco dias úteis contados da entrega da 
nota  fiscal  ou  fatura  discriminativa  e  consequente  formalização  do  recebimento  do 
objeto, mediante crédito em conta corrente através de Ordem Bancária, após a quitação 
de eventuais multas que tenham sido impostas, contendo as respectivas notas fiscais, e 
demais  relatórios  e/ou  documentos  pertinentes,  devidamente  atestados  pelo  setor 
competente, designada pela Contratante e demais condições previstas.

14.2  A liberação do pagamento ficará condicionada à consulta prévia ao SICAF (via 
ON LINE) com resultado favorável e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

15 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

15.1 Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 
sujeita às sanções previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993 e ao pagamento de 
multa nos seguintes termos: 

a) pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 
cento) do valor do material não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% 
(dez por cento) do valor do material; 

b)  pela  recusa  em efetuar  o  fornecimento  e/ou  pela  não  entrega  do  material, 
caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo de entrega estipulado: 10% 
(dez por cento) do valor do material; 

c) pela demora em substituir o material rejeitado, 




